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6.1 - Este instrumento poderá ser alterado mediante consenso entre os partícipes ou de ofício pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nas hipóteses admitidas pela legislação. 

6.2 - As alterações serão realizadas por meio de Termo de Apostilamento, quando se referirem a modificações 

em itens do Plano de Trabalho, ou por Termo Aditivo, nas demais hipóteses. 

6.3 - As alterações serão divulgadas nas hipóteses em que ocorrerem por termo aditivo, mediante publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o disposto 

na Lei Nacional nº 13.019/2014, pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida 

prévia defesa, das sanções previstas nesses diplomas normativos. 

CLÁUSULA NONA - DENÚNCIA OU RESCISÃO 
9.1 - Fica facultada aos partícipes a denúncia do instrumento, a qualquer tempo, devendo a outra parte ser 

comunicada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias; 

9.2 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir o instrumento da parceria em caso de inadimplemento 

de quaisquer das cláusulas pactuadas ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, garantida à 

OSC a oportunidade de defesa. 

9.3 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de 

sanções previstas neste instrumento e a instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, 

conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DA PARCERIA 
10.1 - O gestor fará a interlocução técnica com a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, bem como o 

acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado 

cumprimento e manter o MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades. 

10.2 - Fica designado como gestor [nome e qualificação geral e funcional do servidor].  
10.3 - O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO, por meio de simples 

apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

Nos casos em que não for possível solução administrativa fica eleito o Foro de Franca, São Paulo, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. 

 

Franca-SP, __ de [MÊS] de [ANO]. 
 
 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCA 

 

_________________________________ 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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______________________________   __________________________ 

 

 PORTARIA Nº 077, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre nomeação de membro em substituição para compor o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico de Franca – COMDEMA, para o 
Biênio 2022-2023, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o Ofício nº 06/2023– COMDEMA/FMMA;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica NOMEADO, em substituição, para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico 
de Franca – COMDEMA, para o Biênio 2022-2023:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

d) 1 (um) Representante da unidade administrativa municipal da área de educação:
Titular: Donizete Augusto de Barros, em substituição a Rafael Cavalini Baldin.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 21 de março de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

 PORTARIA Nº 079, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre EXONERAÇÃO E DESIGNAÇÃO de servidores públicos municipais para 
funções de Preceptoria de Residência Médica e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o ofício 096/2023 da Secretaria de Saúde;

R E S O L V E

Art. 1º  Ficam EXONERADOS das funções de Preceptoria do Programa de Residência Médica, a partir de 01 de março de 2023, os 
seguintes servidores:

I -   DENISE BARCELOS ALVES, chapa 1268, Preceptoria de Residência Médica em Pediatria junto a UBS ESTAÇÃO;


